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ATO TRT5 N° 0565, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe  sobre  a  suspensão  de  expediente
externo  e  prazos  na  Coordenadoria
Administrativa  de  Pessoas,  em  face  de
realização de curso de reciclagem PROAD.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO,
DESEMBARGADOR  VALTÉRCIO  RONALDO  DE  OLIVEIRA,  no  uso  de  suas
atribuições legais e de acordo com o artigo 45, XXXIV, do Regimento Interno do TRT5, 

CONSIDERANDO a realização do curso de reciclagem do PROAD, nos dias 9 e 10 de
dezembro de 2014 e a necessidade de  participação de todos os servidores lotados na
Coordenadoria Administrativa de Pessoas,

RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial: 

Art. 1º  Suspender o expediente externo na Coordenadoria Administrativa de Pessoas,
nos dias 9 e 10 de dezembro de 2014.

Publique-se. 

Salvador, 3 de dezembro de 2014.

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente
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